LEI N° 267, DE 19/12/69


Dispõe sobre contratação de pessoal para os serviços da Câmara Municipal e fixa os respectivos honorários.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica o Legislativo Municipal autorizado a contratar pessoal para a manutenção de seus serviços, sendo seus honorários anuais limitados a:

1 Auxiliar de Secretaria ...........................................NCr$-1.868,75

1 Assessor Jurídico ................................................         –3.900,00

1 Zelador ................................................................         –3.380,00

1 Mensageiro .........................................................         –1.040,00

 
Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor em 1° de janeiro de 1970, incluindo-se em orçamento as necessárias dotações.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 19 de novembro  de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


CLARICE MARQUES DE OLIVEIRA

             Chefe Executivo do Gabinete.

